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Carta ao Leitor

A celebração aos 70 anos da AASP continua. Na semana de 23 a 27 de setembro, a Entidade rece-
beu duas importantes homenagens. A primeira deferência foi prestada pelo Instituto dos Advogados 
de São Paulo (IASP), que realizou uma sessão, em 25 de setembro, para destacar a importância da 
AASP para a advocacia. Na ocasião, o presidente do Instituto, José Horácio Halfeld Rezende Ribeiro, 
lembrou fatos históricos em que as duas entidades, em permanente união, lutaram em defesa da classe. 
Outro momento especial ocorreu no dia 27 de setembro, na Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, quando a Associação foi parabenizada em sessão solene realizada em homenagem às sete dé-
cadas de serviços prestados aos advogados e, por que não dizer, para a sociedade. 

E por falar em momentos especiais, a AASP atingiu a marca dos 50 mil certificados digitais emiti-
dos. Como é de conhecimento dos associados, desde 2007 a AASP é uma Autoridade de Registro de-
vidamente credenciada para emissão do certificado digital. Associado há 18 anos, o advogado Erivane 
José Lima foi o profissional congratulado com a assinatura digital de número 50 mil. Para saber mais, 
confira a seção “Notícias da AASP”. 

Entre os próximos dias 15 e 17 de outubro, será realizada, em São Paulo, a 10ª edição da Fenalaw –  
Exposição e Congresso para o mercado jurídico. A AASP estará presente no evento apresentando seus 
produtos e serviços, além da participação do presidente, Sérgio Rosenthal, e dos diretores Leonardo 
Sica e Marcelo von Adamek em painéis durante o evento.

Em defesa da advocacia, o Conselho Nacional de Justiça acolheu o Pedido de Providência elabora-
do pela AASP e determinou a revisão da redação do art. 12 da Resolução nº 35/2007, a fim de eliminar 
a restrição imposta em sua parte final no que diz respeito à atuação simultânea do advogado como 
assistente (assessor). Neste boletim, você ficará sabendo como ficou o texto após a alteração.

Em 12 de outubro comemora-se o Dia das Crianças. Nesta edição do Boletim AASP, reunimos algumas 
iniciativas do Judiciário para integrar o público infantil, como o site especial do Conselho Nacional de 
Justiça para as crianças, no qual os pequenos podem jogar, assistir a vídeos e, de forma lúdica e diver-
tida, aprender lições importantes sobre Direito, família e sociedade. O caderno de “Jurisprudência” 
também apresenta um julgado relativo à educação infantil. E na seção “Novidades Legislativas”, você 
confere algumas leis importantes sobre os direitos da criança e do adolescente. 

Desejamos a todos uma ótima leitura! 
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AASP atinge marca dos 50 mil certificados digitais emitidos

AASP participa da 10ª Fenalaw em São Paulo 

Desde 2007, a AASP é uma Autoridade 
de Registro (AR-AASP), devidamente cre-
denciada na Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira (ICP-Brasil) para atender, 
identificar e cadastrar presencialmente os 
associados interessados em adquirir um 
certificado digital. Em 2010, o certificado de 
número 10 mil foi entregue ao associado Al-
mir Pazzianotto Pinto, ex-ministro do Tra-
balho e do Tribunal Superior do Trabalho. 
Em um período de três anos, mais de 40 
mil certificados foram emitidos pela AASP 
e, agora, ela teve mais um motivo para co-
memorar. No último dia 18 de setembro, a 
Entidade alcançou o total de 50 mil certi-
ficados digitais emitidos. Associado desde 
julho de 1995, o advogado Erivane José 
Lima foi o profissional congratulado com a 
assinatura digital de número 50 mil.

O certificado digital da AASP pode 
ser emitido na sede da Associação ou no 

próprio escritório do advogado. Para os 
associados da AASP agendados para emi-
tir o certificado na sede da Associação, o 
kit completo, contendo certificado digital 
ICP-Brasil tipo A3, com validade de três 
anos + cartão inteligente + leitora de car-
tão, tem o custo de R$ 99,00, podendo ser 
parcelado em até três vezes na opção de 
pagamento com cartão de crédito, com 
a vantagem de poder ser utilizado logo 
após a sua emissão.

Se preferir, o associado poderá solici-
tar a emissão no próprio escritório, sendo 
que o custo e as formas de pagamento 
sofrem algumas alterações. Os advoga-
dos não associados também podem obter 
o certificado digital pela AASP. As infor-
mações estão disponíveis no nosso site, 
www.aasp.org.br, ou com a equipe Serviço 
de Atendimento ao Associado pelo telefone 
(11) 3291 9200. 

Entre os dias 15 e 17 de outubro, será 
realizada, em São Paulo, a 10ª edição da 
Fenalaw – Exposição e Congresso para o 
mercado jurídico, considerado o maior e 
mais completo evento jurídico da Améri-
ca Latina. Mais de 500 congressistas e 80 
expositores trarão ao público estimado 
em quatro mil pessoas os principais temas 
atuais da advocacia brasileira no Centro de 
Convenções Frei Caneca, na capital paulista.

A AASP estará presente no evento em 
um estande com seus produtos e serviços, 
além de contar com a participação do pre-
sidente, Sérgio Rosenthal, e dos diretores 
Leonardo Sica e Marcelo von Adamek em 
painéis durante o evento. Todos terão 
uma participação especial como pales-
trantes no primeiro dia do evento. 

No painel sobre inovações legislativas 

para 2013, que será realizado a partir das 9 
h, no dia 15 de outubro, serão discutidos os 
impactos das mudanças nos Códigos de Pro-
cesso Civil, Comercial, Penal e do Consumi-
dor nos escritórios de advocacia e na gestão 
de departamentos jurídicos. Os participan-
tes debaterão as alterações que os novos 
códigos trarão para a realidade empresarial 
e que estão sendo feitas. Junto com os pa-
lestrantes que abordarão o Código de Pro-
cesso Civil e o Código do Consumidor, Leo-
nardo Sica falará sobre o Código Penal. Da 
mesma forma, Marcelo von Adamek tratará 
sobre as principais mudanças e seus impac-
tos sobre o cenário advocatício.

Também no dia 15 de outubro, a par-
tir das 14 h, Sérgio Rosenthal participará 
do painel “As consequências do processo 
judicial eletrônico: entenda o andamento 

dessa política pública e suas consequên-
cias na atividade do advogado empresarial 
e de escritórios”. Dentre os destaques, 
Rosenthal abordará as mudanças que a 
nova realidade trazida pela implantação 
do processo eletrônico vem acarretando 
na rotina do advogado e qual o caminho 
daqui para frente.

Com foco em negócios e tecnologia, a 
expectativa para a 10ª edição da Fenalaw 
é movimentar cerca de R$ 24 milhões. Os 
profissionais que passarem pelo local te-
rão a oportunidade de conhecer soluções, 
produtos e serviços destinados a escritó-
rios de advocacia e departamentos jurí-
dicos. Para mais informações, ligue para 
(11) 3017 6888, acesse o site oficial: www.
fenalaw.com.br ou envie um e-mail para: 
fenalaw@informagroup.com.br.

Para agendar a emissão, o procedi-
mento é simples, basta informar seus 
dados (nome, telefone e e-mail) para o 
atendente e aguardar o contato. Todas as 
informações sobre os procedimentos e dife-
rentes custos para obtenção do certificado  
digital AASP estão disponíveis no site 
www.aasp.org.br.

Presidente da AASP, Sérgio Rosenthal, e o  
advogado Erivane José Lima.
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Homenagens pelos 70 anos de fundação da AASP

O Instituto dos Advogados de São 
Paulo (IASP) realizou, em 25 de setembro, 
sessão em homenagem aos 70 anos da 
Associação dos Advogados de São Paulo. 
Na abertura da cerimônia, o presidente 
do Instituto, José Horácio Halfeld Rezen-
de Ribeiro, falou sobre a importância da 
AASP para a advocacia, lembrou fatos 
históricos que unem as duas entidades, 
destacou que o ex-presidente do Institu-
to, Emílio Ippolito, integrava o grupo de 
advogados fundadores da Associação e 
mencionou ainda a permanente união do 
IASP com a AASP nas lutas em defesa da 
classe. Em seguida, convidou o conselhei-
ro do Instituto e ex-presidente da AASP, 
Antônio Cláudio Mariz de Oliveira, para 
saudar a Associação em nome do IASP.

Ex-presidente da AASP, Mariz de Oliveira 
também relembrou algumas passagens da 
história da Entidade e falou sobre a ousa-
dia e a coragem dos fundadores, que já em 
1942-1943, preocupados com os destinos e 
as agruras da advocacia, resolveram criar 
uma entidade de apoio à classe. “Daí o fato 
de se dizer até hoje que a AASP é uma enti-
dade prestadora de serviços à advocacia, e 
ela é uma prestadora de serviços. Tem pres-
tado serviços à advocacia paulista e brasilei-
ra desde a entrega das intimações até aque-

les em prol da liberdade e da democracia, 
quando foi necessária a voz do advogado 
se fazer ouvir alta e em bom som”, afirmou.

Mariz lembrou também a contínua ne-
cessidade de as entidades estarem unidas 
para combater a crise inédita de credibili-
dade e de respeitabilidade aos advogados: 
“Não é possível mais o desrespeito que atin-
giu até as instituições, dentre elas o próprio 
Poder Judiciário. Precisamos exigir o respei-
to que nos é devido e fazer o que as entida-
des de classe, OAB-SP, IASP e AASP, fizeram 
recentemente quando medidas desproposi-
tadas atingiram o cotidiano do advogado e 
da advocacia paulista”.

Ao assumir a tribuna, Sérgio Rosenthal 
agradeceu ao Instituto a significativa ho-
menagem e fez uma referência especial 
aos ex-presidentes (Antônio Cláudio Ma-
riz de Oliveira, Carlos Augusto de Barros 
e Silva, Clito Fornaciari Júnior, Antonio 
Ruiz Filho, Marcio Kayatt e Arystóbulo de 
Oliveira Freitas), aos diretores (Leonardo 
Sica, Luiz Périssé Duarte Junior, Alberto 
Gosson Jorge Junior e Fernando Brandão 
Whitaker) e aos conselheiros (Dina Darc 
Ferreira Lima Cardoso, Paulo Roma, Renato 
José Cury e Fátima Bucker) da Associação 
presentes. Falou do trabalho intenso e da 
dedicação tanto do Conselho quanto da 

Diretoria nas batalhas diárias, na luta para 
a valorização da advocacia e o incremento 
da cultura. Lembrou a interação do IASP e 
da OAB-SP com a AASP para o sucesso, e 
os resultados positivos nas lutas travadas 
em prol das prerrogativas da classe.

Após os discursos, o presidente, José 
Horácio Halfeld Rezende Ribeiro, convi-
dou o ex-presidente do Instituto, Nelson 
Kojranski, para entregar ao presidente da 
AASP uma escultura produzida pela artista 
plástica Evelina Villaça.

Na oportunidade, os presidentes do 
IASP e da AASP também assinaram convê-
nio de cooperação cultural com o objetivo 
de viabilizar o desenvolvimento conjunto 
de eventos culturais e estudos regulares 
para publicação.

Da esq. para dir.: ex-presidente do IASP, Nelson Kojranski, 
o presidente da AASP, Sérgio Rosenthal, e o atual presi-
dente do IASP, José Horário Halfeld Rezende Ribeiro.
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Na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
No dia 27 de setembro, por iniciativa do 

deputado estadual Fernando Capez, a As-
sociação recebeu homenagem na Assem-
bleia Legislativa do Estado de São Paulo. 

Compuseram a mesa principal dos tra-
balhos o deputado Fernando Capez, o 
presidente da AASP, Sérgio Rosenthal, o 
presidente da OAB-SP, Marcos da Costa, o 
desembargador Otávio Augusto de Almei-
da Toledo, representando o presidente do 
TJSP, e o vice-presidente do IASP, Paulo 
Henrique dos Santos Lucon.

Inicialmente, o deputado leu um bre-
ve histórico lembrando os objetivos, a 
trajetória e a importância da AASP para a 
advocacia paulista e brasileira, ressaltan-
do as lutas da Associação pelas prerroga-
tivas profissionais dos advogados. “Por 
tudo isso, o caráter público indiscutível e 
de relevância desta solenidade”, justificou.  
Marcos da Costa, presidente da OAB-SP, 
falou ser um momento especial. “A advo-
cacia de São Paulo e do Brasil está em festa 
para comemorar os 70 anos desta entidade 

que é um verdadeiro patrimônio da advo-
cacia”, afirmou.  Em seu discurso, lembrou 
o nascimento do art. 133 da Constituição 
Federal, que teve início em um evento da 
AASP, então presidida por José Roberto 
Batochio, “depois a ideia foi levada a uma 
Conferência Nacional da OAB, em seguida 
ao Congresso e se tornou verdadeira decla-
ração de reconhecimento da importância 
que a advocacia tem na defesa dos valores 
maiores do Estado Democrático de Direito 
do nosso país”. Ao finalizar registrou os no-

No IASP
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Em Defesa da Advocacia
TRT da 15ª Região atende pedido da advocacia

O presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região, desembargador 
Flavio Allegretti de Campos Cooper, aco-
lheu pedido formulado pela AASP em con-
junto com a OAB-SP e expediu a Portaria GP/
CR nº 56/2013, publicada no DEJT de 25 de 
setembro, suspendendo os prazos, publica-
ções, intimações, realização de audiências e 
sessões de julgamento, no âmbito da 15ª Re-
gião, no período de 7 a 20 de janeiro de 2014, 
e determinando que as audiências agenda-

das para o referido período sejam redesig-
nadas. Informa ainda a referida portaria, em 
seu art. 2º, que: “No período mencionado, 
as Varas do Trabalho e Postos Avançados 
deverão se dedicar, prioritariamente, à mo-
vimentação dos processos de execução, 
conforme orientação constante de ato es-
pecífico que será oportunamente editado”.

No início de setembro, as entidades 
representativas da advocacia paulista ha-
viam encaminhado ao presidente do TRT 

da 15ª Região ofício requerendo a suspen-
são de prazos, publicações e designações 
de audiência para o período de duas sema-
nas que sucedem o recesso do Poder Judi-
ciário, estabelecido pela Lei nº 5.010/1966, 
a fim de garantir aos advogados “dias ne-
cessários à fruição de um descanso, direi-
to humano que visa à recomposição física 
para restabelecer a plena potencialidade 
do trabalho, bem como assegurar direito 
a lazer, convívio social e familiar”. 

mes de vários ex-presidentes da AASP que 
atualmente compõem a Diretoria e o Con-
selho da OAB-SP (Antonio Ruiz Filho, secre-
tário-geral adjunto, conselheiros federais 
Aloísio Lacerda Medeiros e Marcio Kayatt, 
conselheiros Clito Fornaciari Júnior e Fábio 
Ferreira de Oliveira) e o integrante da Co-
missão de Relações com o Poder Judiciário 
Estadual, Arystóbulo de Oliveira Freitas.

Na sequência, o deputado Fernando 
Capez e os integrantes da mesa entrega-
ram ao presidente da AASP uma placa co-
memorativa com os seguintes dizeres: “A 
Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, em sessão solene realizada nesta 
data, presta homenagem à Associação dos 
Advogados de São Paulo – AASP, na pessoa 
de seu presidente, Dr. Sérgio Rosenthal, 
pela passagem do 70º aniversário da enti-
dade em reconhecimento a sua atuação 
em prol do Direito e da Justiça. Desde  

a sua fundação, em 1943, a AASP tem 
prestado relevantes serviços à sociedade 
promovendo atividades culturais, colabo-
rando com o Poder Judiciário para o apri-
moramento e administração da Justiça e 
atuando de maneira digna e destacada na 
defesa das prerrogativas dos advogados”.

Convidado à tribuna, o presidente da 
AASP saudou as autoridades presentes, os 
diretores da Associação (Leonardo Sica, 
vice-presidente; Luiz Périssé Duarte Junior, 
1º secretário; Alberto Gosson Jorge Junior, 
2º secretário; Fernando Brandão Whitaker, 
1º tesoureiro; Marcelo Vieira von Adamek, 2º 
tesoureiro; e Luís Carlos Moro, diretor cul-
tural); os conselheiros (Paulo Roma, Renato 
José Cury, Rogério de Menezes Corigliano e 
Fátima Cristina Bonassa Bucker); o ex-con-
selheiro Lionel Zaclis e o ex-presidente Clito 
Fornaciari Júnior. Agradeceu a dedicação e 
o apoio de todos, diretores e conselheiros, à 
sua gestão e nas batalhas em prol da advoca-
cia e da sociedade travadas diuturnamente.

Sérgio Rosenthal fez também uma sau-
dação especial aos colaboradores – atual-
mente são cerca de 700 funcionários –, vá-
rios deles presentes no plenário Juscelino 
Kubitschek: “Vocês são o coração da AASP. 
Um coração que aos 70 anos bate cada vez 
mais forte. É importante que vocês sai-

bam e sempre se lembrem, ao sair de casa 
para trabalhar, que são vocês que fazem 
da AASP essa entidade tão admirada, tão 
querida e tão imprescindível para os advo-
gados de São Paulo. Eu quero agradecer 
essa dedicação diária de vocês, que permi-
tiu à AASP chegar aos 70 anos como uma 
das maiores e mais admiradas entidades de 
advogados do mundo”, afirmou.

Ao concluir, falou também dos novos e fu-
turos desafios que surgem a cada dia. “Vamos 
continuar lutando com a mesma coragem, 
com a mesma determinação de todos aqueles 
que nos antecederam e tenho certeza de que 
os próximos 70 anos serão tão recompensa-
dores e tão vitoriosos como os primeiros 70 
anos que hoje comemoramos aqui.”

Ao final, agradeceu à Assembleia Legis-
lativa e ao deputado Fernando Capez pela 
propositura da homenagem.

A solenidade foi gravada e em breve estará 
à disposição no canal do YouTube da AASP. 

Notícias da AASP
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Judiciário se aproxima das crianças 
Diversos órgãos da Justiça têm-se pre-

ocupado em mostrar às crianças a estru-
tura do sistema jurídico e as instituições 
por meio das quais esse funciona. Prova 
disso é uma página especialmente criada 
no site do STJ, com jogos e filmes para 
crianças, a respeito de temas como família 
e sociedade. No CNJ, por meio do endere-
ço eletrônico www.cnj.jus.br/portalzinho, 
as crianças têm acesso a diversas seções 
como biblioteca, histórias, concursos de 
redação e desenho, além de brincadeiras 
e passatempo; tudo para que os pequenos 
aprendam, de forma lúdica e divertida, as-
suntos importantes, que farão a diferença 
em sua vida no futuro. 

Além de promover conhecimento, o 
CNJ, por meio do Prêmio CNJ Infância e 
Juventude, também premia ações desen-
volvidas internamente, com o intuito de 
valorizar e divulgar projetos do Poder Ju-
diciário que contribuem para a proteção, 
o desenvolvimento e a formação de crian-
ças e adolescentes. O prêmio é voltado a 
servidores, magistrados e tribunais, que 

podem concorrer de duas formas: indivi-
dual ou coletiva. 

Outra ação do CNJ criada para auxiliar 
juízes das Varas da Infância e da Juven-
tude na condução dos procedimentos de 
adoção, o Cadastro Nacional de Adoção 
existe há cerca de cinco anos e tem por 
objetivo agilizar os processos de adoção 
por meio do mapeamento de informa-
ções unificadas. Também como ferra-
menta importante disponibilizada pelo 
CNJ, está disponível para acesso o Cadas-
tro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Acolhidos, cuja finalidade é consolidar os 
dados de crianças e adolescentes acolhi-
dos em abrigos e/ou estabelecimentos 
mantidos por ONGs, igrejas e instituições 
religiosas em todo o país. 

Quando o assunto é viagem ao exte-
rior, é importante saber quais regras de-
vem ser seguidas. Dentre elas, está o re-
conhecimento de firma já registrada em 
cartório, que é válido nas autorizações de 
pais ou responsáveis, exigido sempre que 
crianças e adolescentes precisam viajar 

na companhia de apenas um dos pais ou 
de terceiros, conforme ao estabelecido 
pela Resolução nº 131/2011 do CNJ. 

Em prol das crianças e dos pais que 
convivem separadamente, o direito à pa-
ternidade, garantido pelo art. 226, § 7º, 
da Constituição Federal de 1988, também 
é uma preocupação do CNJ. O programa 
Pai Presente busca estimular o reconhe-
cimento de paternidade de pessoas sem 
esse registro. A declaração de paternida-
de pode ser feita espontaneamente pelo 
pai ou solicitada por mãe e filho, projeto 
facilitado pelo Provimento nº 16 da Corre-
gedoria Nacional de Justiça. 

Com o objetivo de aproximar o Judi-
ciário e as instituições de ensino do país 
no combate e na prevenção dos proble-
mas que afetam crianças e adolescentes, 
o CNJ coordena ainda o programa Justiça 
nas Escolas, em parceria com as Coor-
denadorias de Infância e Juventude dos 
Tribunais de Justiça de todo o país, asso-
ciações de magistrados e órgãos ligados 
à educação.

STJ apresenta Turma da Justiça

De forma ilustrativa, com histórias e 
jogos, o Superior Tribunal de Justiça man-
tém uma página na internet especial para o 
público infantil. É pelo endereço www.
stjunior.stj.jus.br que crianças de todo o 
país podem conhecer os personagens cria-
dos pelo STJ para estimular o aprendizado 

sobre a organização do Judiciário e a função 
de cada magistrado.

Várias páginas do Portalzinho apresen-
tam diversas situações educativas divididas 
entre a Turma da Justiça, Planeta Gaia, Um 
Outro Mundo, Conexão STJunior e Cuca Fresca, 
que, com joguinhos e músicas, ensinam as 

crianças a composição do STJ: “além dos 33 
ministros, o STJ tem servidores que são ad-
mitidos por concursos públicos”, como en-
sina o personagem “Toguinha”; poderá ser 
encontrada também a divisão do trabalho 
realizado por aquela corte nas duas grandes 
áreas: a jurídica e a administrativa.

TJSP e TST em prol dos direitos da criança

Para proteção dos direitos da criança e 
do adolescente, o Tribunal de Justiça de São 
Paulo mantém a Coordenadoria da Infância 
e da Juventude, que tem como meta pro-

porcionar dinamismo à atuação da Justiça 
paulista. Dentre suas funções, a coordena-
doria implementa ações como atendimento 
socioeducativo, convivência familiar e co-

munitária, enfrentamento à violência sexual 
de crianças e adolescentes. 

O TJSP também busca inserir-se em 
ações realizadas em creches e pré-esco-
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Data Município
Dia 10/10 Cerqueira César e Laranjal Paulista
Dia 11/10 Pariquera-Açu e Tabapuã
Dia 12/10 Auriflama, Chavantes e Promissão
Dia 13/10 Porto Feliz

Feriados Municipais

Grupo de Mediação e Resolução de Conflitos  
Socioambientais e Urbanísticos 

É cada vez mais aceita a ideia de que 

a conciliação e a mediação de conflitos 

são instrumentos efetivos de pacificação 

social, solução e prevenção de litígios. Em 

todo o Brasil, periodicamente, campanhas 

em prol da conciliação e da mediação ob-

têm sucesso entre os cidadãos que neces-

sitam de um tratamento adequado em 

relação aos problemas jurídicos e aos con-

flitos de interesses.

Pensando em atender a uma demanda 

específica relativa a questões socioam-

bientais e urbanísticas, a Escola Paulista 

da Magistratura e o Núcleo Permanente 

de Métodos Consensuais de Solução de 

Conflitos do Tribunal de Justiça de São 

Paulo publicaram a Portaria Conjunta nº 2.  

Ao editarem a portaria, as entidades 

consideraram que, muitas vezes, o Judiciá-

rio não consegue dar a solução ideal para 

algumas questões socioambientais e urba-

nísticas de grande complexidade. O texto 

considerou também que o TJSP incluiu um 

grupo de mediadores para a resolução de 

conflitos socioambientais e Urbanísticos 

na estrutura do seu Núcleo Permanente 

sobre o assunto, atribuindo à Escola Pau-

lista da Magistratura a sua implantação. 

Dessa forma, o art. 1º do texto estabelece 

a criação do Grupo e seu funcionamento 

no prédio da Escola.

O Grupo terá sede na capital e abran-

gência em todo o Estado de São Paulo. De 

acordo com a portaria, poderão ser insta-

lados subgrupos em outras circunscrições 

e comarcas, varas e anexos dos Juizados 

Especiais funcionando nas universidades, 

conforme às orientações do diretor. A equi-

pe de mediação do Grupo e dos Subgrupos 

será estruturada com a participação efetiva 

de magistrados aposentados, advogados, 

assistentes sociais, professores universitá-

rios, pedagogos e especialistas em matéria 

ambiental e urbanística.

A universidade deverá ceder o local para 

funcionamento, funcionários e técnicos 

para auxiliarem na mediação, submetendo 

esse termo à consideração e aprovação do 

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais 

de Solução de Conflitos em conformidade 

com o § 1º do art. 4º da portaria. Com a cria-

ção do Grupo, há oportunidades também 

para quem ainda está estudando. De acordo 

com o § 2º do mesmo artigo, o coordenador 

dos subgrupos poderá nomear estagiários, 

de preferência universitários, para auxilia-

rem nas pesquisas. 

las. Recentemente, convocou uma au-

diência pública para tratar da situação 

de violação ao direito à Educação Infantil. 

Em defesa do tema, o tribunal mantém o 

programa Movimento Creche para Todos, 

que é uma articulação de entidades, movi-

mentos populares e militantes sociais, que 

têm como objetivo lutar pela inclusão edu-

cacional de qualidade de todas as crianças 

em unidades de Educação Infantil. 

Para combater o trabalho infantil, o 

Tribunal Superior do Trabalho também 

mantém um site com o objetivo de des-

pertar a consciência de todos sobre a im-

prescindibilidade do direito das crianças 

à educação. O site é da Comissão para Erra-

dicação do Trabalho Infantil da Justiça do 

Trabalho.
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Legislação brasileira e a defesa dos direitos de crianças e adolescentes
A Lei nº 8.069 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente) estabeleceu que a crian-

ça até 12 anos e o adolescente de 12 a 18 

anos devem gozar de todos os direitos 

fundamentais inerentes à pessoa huma-

na. Por lei ou por outros meios, a eles 

estão asseguradas todas as oportunida-

des e facilidades a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, 

espiritual e social, em condições de liber-

dade e de dignidade, conforme prevê o 

art. 3º do estatuto.

Assim, de acordo com os arts. 3º, 4º e 

5º do ECA, é dever da família, da comuni-

dade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta priorida-

de, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao esporte, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, ao respeito, à li-

berdade e à convivência familiar e comu-

nitária de crianças e adolescentes. Ainda 

nesse sentido, está estabelecido que ne-

nhuma criança ou adolescente deve ser 

objeto de qualquer forma de negligên-

cia, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão, devendo ser pu-

nido na forma da lei qualquer atentado, 

por ação ou omissão, aos seus direitos 

fundamentais.

Saúde das crianças

Para reduzir a exposição de crianças 
à radiação em exames de imagem e o 
volume de sangue coletado para exames, 
o Governo de São Paulo criou no Hospi-
tal das Clínicas o programa Diagnóstico 
Amigo da Criança, que tem como objeti-
vo reduzir possíveis danos, presentes ou 
futuros, e garantir o máximo de precisão 
nos exames realizados em pacientes in-
fantis.

Em maio deste ano, um novo aparelho 
de tomografia foi adquirido pelo Instituto 
da Criança. Com custos de R$ 1,2 milhão, 
o equipamento reduz em cerca de 70% a 
exposição à radiação. Além disso, a utiliza-
ção de micrométodos permite que o volu-

me de sangue coletado para exames seja 
75% inferior ao convencional.

Outra iniciativa interessante em prol da 
saúde dos pequenos é o programa São Pau-
lo pela Primeiríssima Infância, também cria-
do pelo governo do Estado. Voltado a crian-
ças de zero a três anos, busca a redução da 
mortalidade infantil e compõe um conjunto 
de ações que inclui um novo protocolo clí-
nico, cursos de especialização em desenvol-
vimento infantil, Caderno da Família, Cartão 
da Criança e Índice Paulista de Desenvolvi-
mento da Primeira Infância. 

A implantação desse programa está sen-
do feita gradativamente nos municípios pau-
listas por meio de parcerias. O objetivo da Se-

cretaria da Saúde é garantir às crianças com 
até três anos de idade todos os cuidados ne-
cessários para seu amplo desenvolvimento e 
reduzir cada vez mais a mortalidade infantil. 

O Brasil vem reduzindo, ano a ano, os 
índices de mortalidade infantil. De 2010 
para 2011, o país melhorou quatro posições 
no ranking do Fundo das Nações Unidas 
para a Infância (Unicef). Segundo relatório 
da Unicef, em 2013 o Brasil diminuiu de 19 
para 16 a taxa de mortes por mil crianças 
menores de cinco anos. Em 2011, foi estima-
do que 6,9 milhões de crianças morreram 
antes do seu quinto ano de vida, enquanto, 
em 1970, cerca de 16,9 milhões de crianças 
menores de cinco anos morriam anualmente.

Educação para a vida

Na mesma proporção em que a saúde 
é extremamente importante para o desen-
volvimento das crianças, a educação tem 
papel fundamental nesse quesito, ainda 
mais quando se trata de criança com algum 
tipo de deficiência. De acordo com a Meta 
4 do Plano Nacional de Educação, é preciso 
universalizar o acesso à educação para a po-
pulação com tal característica entre 4 e 17 
anos. Entre as opções de acompanhamen-
to diferenciado estão as classes especiais, 
que são oferecidas pelas próprias escolas, 

paralelamente às classes regulares; os cen-
tros de ensino especial, que se dedicam 
exclusivamente a esses alunos; e a Apae – 
organização da sociedade civil sem fins lu-
crativos, que promove a prevenção e a 
inclusão da pessoa com deficiência intelec-
tual produzindo e difundindo conhecimento.

O Núcleo Especializado da Infância e Ju-
ventude e o Núcleo de Combate à Discrimina-
ção, Racismo e Preconceito da Defensoria Pú-
blica do Estado de São Paulo elaboraram uma 
cartilha com informações básicas sobre os 

direitos que devem ser garantidos a crianças 
e adolescentes com deficiência. O principal 
objetivo é trazer informações sobre como a 
família, a comunidade e o Poder Público de-
vem atuar para a efetivação dos direitos da 
criança e do adolescente com deficiência. Por 
compreender a importância de que estes te-
nham seus direitos plenamente respeitados, a 
Defensoria Pública se dispõe ainda a contribuir 
com orientações a familiares sobre o assunto.

Ao falar de educação, é importante 
ressaltar também o acesso de crianças a 
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Orientações sobre desaparecimento de crianças

Ao contrário do que muitos pensam, 
não é preciso aguardar 24 horas para ser 
feita uma comunicação de desaparecimen-
to. Pelo contrário, a Secretaria de Seguran-
ça Pública de São Paulo afirma que a espera 
dificulta o trabalho da Polícia. Para cons-
cientizar a população sobre denúncias, o 
governo paulista criou em 2012 o programa 
São Paulo em Busca das Crianças e Adoles-
centes Desaparecidos. 

De acordo com a Secretaria, a providência 
da Polícia deve ser imediata e o desapareci-
mento pode ser comunicado pela Delegacia 
Eletrônica, pelas viaturas da Polícia Militar, 
pelo 190 ou pessoalmente nas Delegacias de 
Polícia. Quanto mais rápido for o aviso, maiores 
são as chances de resgate. O programa ainda 
dispõe de tecnologia inédita, que permite saber 
como deve estar a fisionomia de uma criança 
desaparecida há anos, o que facilita as buscas. 

A Polícia Civil orienta o diálogo entre pais 
e filhos, quanto à criança, em caso de desa-
parecimento, saber procurar um profissional 
da segurança, como policiais, vigias ou segu-
ranças e contar que está perdida. Outra dica 
importante é tirar o RG da criança assim que 
ela completar 2 anos de idade. Isso garante que 
as autoridades tenham o registro de suas in-
formações nos bancos de dados para auxílio 
na localização ou identificação.

creches e escolas. Para criar um plano de 
expansão da Educação Infantil de quali-
dade no município de São Paulo, foi cria-
do em 2012 o Grupo de Trabalho Interinsti-
tucional sobre Educação Infantil (GTIEI), 
com o objetivo de desenvolver, em arti-
culação e diálogo com outras iniciativas 
relevantes, estratégias para solucionar a 

massiva violação do direito à Educação 
Infantil no município paulista. Para isso, 
o grupo conta com a reunião de esforços 
de promotores, defensores, advogados 
e instituições de sociedade civil, como 
importantes protagonistas na busca da 
efetivação desse direito.

De acordo com a Secretaria Municipal 

de Educação, residem em São Paulo atual-
mente mais de 630 mil crianças com idade 
de matrícula em creche e 286 mil com ida-
de de matrícula em pré-escola (4 e 5 anos). 
A projeção populacional indica que, em 
2020, o município terá uma população de 
601 mil crianças em idade de creche e 335 
mil em idade de pré-escola.

PL disciplina direito de resposta em veículos de comunicação
Em tempos de popularização da internet 

e da informação, qualquer pessoa está mais 
suscetível a ter seu nome publicado em di-
versos desses meios sem prévia autorização. 
Para disciplinar o direito de resposta ou reti-
ficação do ofendido por matéria divulgada, 
publicada ou transmitida por veículo de co-
municação social, o Projeto de Lei do Senado 
nº 141 tramita desde 2011 no Congresso. No 
último dia 18 de setembro, porém, o PL foi 
aprovado no Plenário do Senado e vai agora 
para aprovação na Câmara dos Deputados.

De autoria do senador Roberto Requião 
(PMDB-PR), o texto garante ao ofendido a 
divulgação gratuita de sua resposta no veícu-
lo que o ofendeu, em tamanho proporcional 
ao do conteúdo ofensivo. Esse direito será 
exercido por meio de solicitação, com aviso 
de recebimento, dirigida ao órgão ofensor, 
em até 60 dias contados da divulgação da 

matéria. O pedido também pode ser feito 
pela família do ofendido, caso ele esteja 
fora do país ou tenha falecido. 

Em até sete dias, o veículo deverá publicar 
a resposta. Se a retratação for espontânea, o 
direito de resposta é cessado, conforme ex-
plica o § 3º do art. 2º: “A retratação ou retifi-
cação espontânea, a que sejam conferidos os 
mesmos destaque, publicidade, periodicidade 
e dimensão do agravo, impede o exercício do 
direito de resposta, mas não prejudica a ação 
de reparação por dano moral”.

Em continuidade, o texto do projeto pro-
põe que, inexistindo retratação espontânea 
e publicação de resposta conforme determi-
na a lei, o ofendido poderá procurar a Justi-
ça, que deverá notificar o veículo em até 24 
horas e determinar a veiculação, caso seja 
comprovada a ofensa, em prazo máximo 
de dez dias. Conforme ao § 1º do art. 5º, será 

competente para conhecer do feito o juízo 
do domicílio do ofendido ou, se este assim 
o preferir, aquele do lugar onde o agravo te-
nha apresentado maior repercussão.

De acordo com o parágrafo único do art. 
9º, as ações judiciais não podem ser suspen-
didas durante as férias forenses. No art. 11, 
está estabelecido que a gratuidade da res-
posta ou retificação divulgada pelo veículo 
de comunicação não abrange as custas pro-
cessuais nem exime o autor do ônus da su-
cumbência, incluindo custos com a divulga-
ção, publicação ou transmissão da resposta 
ou retificação. O PL foi criado para suprir as 
lacunas deixadas pela Lei de Imprensa (Lei 
nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967), derruba-
da pelo Supremo Tribunal Federal em 2009, 
por maioria de votos à ação de Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) nº 130. 
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Administrativo

Agravo interno. Art. 557, § 1º, CPC. Mandado de segurança. Educação Infantil. Obtenção de vaga em creche mantida pela municipa-

lidade. Direito indisponível das crianças que é assegurado pela Constituição Federal, cujas normas são ainda complementadas pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Repartição constitucional de competên-

cia que impõe ao município o dever de atuar prioritariamente na Educação Infantil mediante a oferta de vaga em creche em período 

integral. Presentes os requisitos legais. Correta a antecipação da tutela. Decisão mantida. Recurso manifestamente improcedente, 

por decisão monocrática. Agravo interno improvido (TJSP - Câmera Especial, AgRg nº 2002966-48.2013.8.26.0000/50000-Mauá-SP, 

Rel. Des. Presidente Silveira Paulilo, j. 26/8/2013, v.u.).

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Agravo Regimental nº 2002966- 
-48.2013.8.26.0000/50000, da Comarca de 
Mauá, em que é agravante município de 
Mauá.

Acordam, em Câmara Especial do Tri-
bunal de Justiça de São Paulo, proferir a 
seguinte decisão: “Negaram provimento 
ao agravo interno e mantiveram, na ín-
tegra, a decisão monocrática agravada. 
v.u.”, de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos 
exmos. desembargadores vice-presidente 
(presidente) e presidente da Seção de 
Direito Criminal.

São Paulo, 26 de agosto de 2013
Silveira Paulilo
Relator

Relatório

Insurge-se a agravante Prefeitura 
Municipal de Mauá contra a decisão mo-
nocrática proferida pela Presidência da 
Seção de Direito Privado, que, nos autos 
do agravo de instrumento, negou segui-
mento ao recurso, sob o fundamento de 
ser manifestamente improcedente. Aduz 
não ser possível decidir monocraticamen-
te em questões dessa natureza, como 
também aduz não desrespeitar comando 
constitucional, pois apenas promove a es-

pera de vaga disponível aos menores inte-
ressados.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça 
se manifestou pela manutenção da r. deci-
são monocrática e consequente improvi-
mento do agravo regimental.

Este é o relatório.
Ao decidir monocraticamente o agra-

vo de instrumento e negar-lhe seguimen-
to, por manifestamente improcedente, 
ponderei o seguinte: 

“Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto contra decisão que, nos autos 
da ação de mandado de segurança, conce-
deu liminar para determinar que o municí-
pio de Mauá matricule as crianças ... e ... 
na unidade de ensino mais próxima da resi-
dência delas, pelo período integral.

Alega o município que existem outras 
famílias que necessitam do mesmo servi-
ço público e que a decisão agravada fere o 
direito das demais crianças que aguardam 
vaga na rede pública de ensino, bem como 
desrespeita a divisão entre os poderes.

É o relatório.
Decido monocraticamente, nos ter-

mos do caput do art. 557 do Código de 
Processo Civil, para negar seguimento a 
recurso manifestamente improcedente.

Cabe lembrar, de pronto, que se cuida 
aqui de verificar tão somente a presença 
da prova inequívoca da verossimilhança 
da alegação e do risco de dano irreparável 
ou de difícil reparação.

Inicialmente, absolutamente incabível 
qualquer alegação no sentido de que não 
cabe ao julgador imiscuir-se na ativida-
de administrativa, uma vez que o menor 
interessado tem direito à educação e ao 
atendimento como corolários do princí-
pio constitucional da dignidade da pessoa 
humana (art. 1º, inciso III, da CF), que é o 
norteador da interpretação e aplicação do 
direito.

E, se o Estado Administração não aten-
der a tais direitos de forma voluntária, o 
Poder Jurisdicional o compelirá ao cumpri-
mento das garantias fundamentais dos ci-
dadãos, até porque vigente o princípio da 
inafastabilidade do controle jurisdicional 
a toda lesão ou ameaça a direitos (art. 5º, 
inciso XXXV, da CF).

Como já decidiu o colendo STJ, ‘A de-
terminação judicial desse dever pelo Es-
tado não encerra suposta ingerência do 
Judiciário na esfera da administração. De-
veras, não há discricionariedade do admi-
nistrador frente aos direitos consagrados, 
quiçá constitucionalmente. Nesse campo 
a atividade é vinculada sem admissão de 
qualquer exegese que vise afastar a ga-
rantia pétrea. Um país cujo preâmbulo 
constitucional promete a disseminação 
das desigualdades e a proteção à dignida-
de humana, alçadas ao mesmo patamar 
da defesa da Federação e da República, 
não pode relegar o direito à educação das 
crianças a um plano diverso daquele que 
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o coloca como uma das mais belas e jus-
tas garantias constitucionais’ (1ª T., REsp 
nº 753565-MS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 
28/5/2007).

O risco de dano irreparável ou de difí-
cil reparação, descrito na norma, é aquele 
causado em razão da demora do processo, 
o que se verifica no caso.

À evidência, a falta da vaga em período 
integral poderá acarretar o agravamento 
da situação das crianças interessadas, tor-
nando ineficaz a tutela jurisdicional pre-
tendida. 

Já as questões relacionadas ao direito 
fundamental das crianças de obter matrí-
cula em creche e pré-escola mantida pela 
municipalidade já estão absolutamente 
pacificadas pela jurisprudência pátria.

Com efeito, a Educação Infantil, pre-
vista como a primeira etapa da Educação 
Básica, é direito indisponível assegurado 
expressamente pela CF (art. 208, inciso IV) 
e pela Lei nº 8.069/1990 (art. 54, inciso 
IV) e tem por finalidade o desenvolvimen-
to integral da criança, compreendidos os 
aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social (art. 29, Lei nº 9.394/1996). Assim 
é que, em contrapartida, o ordenamen-
to jurídico impõe ao Estado o respectivo 
dever, cabendo especificamente aos mu-
nicípios a atuação prioritária na Educação 
Infantil (art. 211, § 2º, da CF), mediante a 
oferta de vaga em creches e pré-escolas 
(art. 11, inciso V, da Lei nº 9.394/1996).

Ora, não se pode olvidar de que a 
educação é um direito público subjetivo 
imprescindível ao desenvolvimento do in-
divíduo, com vistas à formação de sua per-
sonalidade e aptidão para o trabalho, bem 
como ao exercício pleno e consciente da 
cidadania. Aliás, dada sua inquestionável 
importância, a CF a proclama como direito 
social (art. 6º) e ainda lhe reserva capítu-
lo próprio, em que estabelece princípios 
e garantias mínimos para o seu efetivo 

exercício, os quais, por sua vez, são com-
plementados pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente e pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional.

Resta claro, portanto, o dever da muni-
cipalidade de possibilitar o exercício pleno 
do direito fundamental da criança à edu-
cação, mediante a matrícula em estabe-
lecimento de ensino mantido pelo Poder 
Público municipal em período integral.

Nesse sentido, confira-se, do colendo 
STF: ‘A Educação Infantil representa prer-
rogativa constitucional indisponível, que, 
deferida às crianças, a estas assegura, 
para efeito de seu desenvolvimento inte-
gral, e como primeira etapa do processo 
de Educação Básica, o atendimento em 
creche e o acesso à pré-escola (CF, art. 
208, inciso IV). Essa prerrogativa jurídica, 
em consequência, impõe, ao Estado, por 
efeito da alta significação social de que se 
reveste a Educação Infantil, a obrigação 
constitucional de criar condições objeti-
vas que possibilitem, de maneira concre-
ta, em favor das ‘crianças de zero a seis 
anos de idade (CF, art. 208, inciso IV), o 
efetivo acesso e atendimento em creches 
e unidades de pré-escola, sob pena de 
configurar-se inaceitável omissão governa-
mental, apta a frustrar, injustamente, por 
inércia, o integral adimplemento, pelo Po-
der Público, de prestação estatal que lhe 
impôs o próprio texto da CF’ (2ª T., RE nº 
410715, AgR-SP Rel. Min. Celso de Mello, DJ 
de 3/2/2006).

Outro não é o entendimento desta 
egrégia Câmara Especial: ‘Mandado de 
segurança - Matrícula de menor em cre-
che-escola - Atendimento em creche e em 
pré-escola - Educação Infantil - Direito as-
segurado pelo próprio texto constitucio-
nal (CF, art. 208, inciso IV) - Dever jurídico 
cuja execução se impõe ao Poder Público, 
notadamente ao município (CF, art. 211, § 2º)  - 
Mandado de segurança concedido - Ree-

xame necessário não provido’ (Reexame 
Necessário nº 994.09.223891-3-SP, Rel. Des. 
Decano, j. 18/1/2010).

Outrossim, as considerações acerca 
dos critérios de acesso às vagas, incluin-
do a lista de espera, e da insuficiência de 
meios materiais para suprir a demanda 
não eximem a municipalidade de sua res-
ponsabilidade, mormente se tal conduta 
contraria comando constitucional. Com-
pete ao Poder Público municipal, frente 
à eventual insuficiência de vagas, tomar 
as providências necessárias para que 
essa deficiência seja suprida, não poden-
do, contudo, sob essa singela alegação, 
eximir-se do dever que lhe foi imposto 
pela própria CF. Resta ao Judiciário, as-
sim, a proteção do direito fundamental da 
criança à Educação Infantil quando, a esse 
respeito, restar comprovado o inaceitável 
obstáculo ao seu efetivo exercício diante 
da omissão da Administração Pública.

Por fim, a manutenção das crianças 
matriculadas somente no período parcial 
impede não apenas que elas desfrutem 
plenamente dos programas educacionais 
e assistenciais existentes, mas também 
que a genitora responsável exerça sua ati-
vidade profissional no horário comercial.

Assim, a liminar foi bem concedida.
E o agravo, por manifestamente im-

procedente, não pode ter seguimento.
Pelo exposto é que se nega seguimento 

ao recurso”.
E, respeitosamente, propõe o impro-

vimento ao recurso, tecendo, em comple-
mento, as seguintes considerações. 

As questões relacionadas ao direito 
fundamental da criança de obter matrí-
cula em creche e pré-escola mantida pela 
municipalidade já estão absolutamente 
pacificadas pela jurisprudência pátria, ra-
zão pela qual possível a prolação de deci-
são monocrática, nos termos do caput do 
art. 557 do CPC.
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Aliás, o egrégio Órgão Especial deste Tri-
bunal de Justiça editou a Súmula nº 65, que 
trata do tema em questão: “Não violam os 
princípios constitucionais da separação e 
independência dos poderes, da isonomia, 
da discricionariedade administrativa e da 
anualidade orçamentária as decisões judi-
ciais que determinam às pessoas jurídicas 
da administração direta a disponibilização 
de vagas em unidades educacionais ou o 
fornecimento de medicamentos, insumos, 
suplementos e transporte a crianças ou 
adolescentes”.

Como também temos os enunciados 
das Súmulas nos 63 e 64 do egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo so-
bre a matéria, a saber: Súmula nº 63: “É 
indeclinável a obrigação do município de 
providenciar imediata vaga em unidade 

educacional a criança ou adolescente que 
resida em seu território” e Súmula nº 64: 
“O direito da criança ou do adolescente a 
vaga em unidade educacional é amparável 
por mandado de segurança”.

Na mesma linha, recente decisão do e. 
STJ demonstra que a decisão objeto des-
te recurso alinha-se com a jurisprudência 
das cortes superiores: “Processual civil e 
administrativo - Agravo regimental - Ação 
civil pública - Disponibilização de vaga 
para crianças em creche municipal - Di-
reito resguardado pelo ECA e pela Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação. 1 - O direi-
to de ingresso e permanência de crianças 
com até 6 anos em creches e pré-escolas 
encontra respaldo no art. 208 da CF. Por 
seu turno, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, em seu art. 11, inciso V, bem 

como o ECA, em seu art. 54, inciso IV, atri-
bui ao ente público o dever de assegurar o 
atendimento de crianças de 0 a 6 anos de 
idade em creches e pré-escolas. Preceden-
tes do STJ e do STF. 2 - Agravo Regimental 
não provido” (AgRg no REsp nº 1198737-
RS, AgRg no REsp nº 2010/0107883-0, Rel. 
Min. Herman Benjamin, 2ª T., j. 4/11/2010, 
Dje de 2/2/2011).

E mais não é preciso acrescentar para 
a confirmação da decisão monocrática 
deste relator, que subsiste, pelos seus 
próprios fundamentos e por aqueles ago-
ra acrescentados. 

Pelo exposto é que se nega provimen-
to ao agravo interno e se mantém, na ínte-
gra, a decisão monocrática agravada.

Silveira Paulilo
Relator

PROCESSO CIVIL

Agravo de instrumento. Formação. Deixando de constar do agravo de instrumento, interposto com a finalidade de imprimir trânsi-

to ao extraordinário, o inteiro teor do acórdão recorrido, forçoso é concluir, à luz do disposto no § 1º do art. 544 do CPC, pelo não 

conhecimento da medida. Agravo. Art. 557, § 2º, do CPC. Multa. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da 

multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé (STF - 1ª T., AgRg no Agravo 

de Instrumento nº 850.004-PR, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 20/3/2012, v.u.).

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os ministros da 1ª Turma 
do Supremo Tribunal Federal em despro-
ver o agravo regimental no agravo de ins-
trumento, nos termos do voto do relator 
e por unanimidade, em sessão presidida 
pelo ministro Dias Toffoli, na conformida-
de da ata do julgamento e das respectivas 
notas taquigráficas.

Brasília, 20 de março de 2012
Relator

Relatório

O sr. ministro Marco Aurélio: mediante 
a decisão de fl. 169, evoquei a regra versada 

no art. 544, § 1º, do CPC e deixei de conhecer 
do agravo em face da deficiência do traslado, 
uma vez que o inteiro teor do acórdão recor-
rido, bem como do relativo aos embargos de 
declaração, não integrava o instrumento.

No regimental de fls. 174 a 176, o Banco 
Central do Brasil afirma que os acórdãos em 
questão encontram-se trasladados a fl. 112 
a 114 e 125 a 128, respectivamente.

O agravado, instado a se manifestar, 
não apresentou contraminuta (certidão 
de fl. 184).

É o relatório.

Voto

O sr. ministro Marco Aurélio (relator): 
na interposição deste agravo, observa-

ram-se os pressupostos de recorribilida-
de. A peça, subscrita por procuradores au-
tárquicos, foi protocolada no prazo legal. 
Conheço. Rememorem o teor do § 1º do 
art. 544 do CPC: “O agravo de instrumen-
to será instruído pelas peças apresentadas 
pelas partes, devendo constar, obrigato-
riamente, sob pena de não conhecimento, 
cópia do acórdão recorrido, da petição de 
interposição do recurso denegado, das 
contrarrazões, da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado”.

A toda evidência, o traslado do inteiro 
teor do acórdão recorrido e do pertinente 
aos embargos de declaração consubstan-
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Ementário

COMSUMIDOR

Direito consumeirista. Introdução no mer-
cado farmacêutico de pílula anticoncepcio-
nal de farinha (placebo). Comercialização 
de produto por engano, o que não exime a 
responsabilidade da empresa farmacêutica. 
Procedente portanto a indenização por 
dano moral (100 salários mínimos) e mate-
rial, inclusive pensão para o menor, cujo 
valor se reduz, entretanto. 
Apelação Cível nº 9162417-63.2008.8.26. 
0000-São Paulo-SP
TJSP - 9ª Câmara de Direito Privado
Rel. Des. Antonio Vilenilson
Data do julgamento: 21/5/2013
Votação: unânime 
Pílula anticoncepcional ineficaz (placebo). 
Danos materiais e morais. A relação entre 
as partes rege-se pelo direito consumeris-
ta. A falta de verificação do prazo de vali-
dade por parte do consumidor não revela 
culpa concorrente.

Apelação. Ação declaratória de inexistên-
cia de débito c.c. indenização por danos 
morais. Comunicação prévia do órgão de 
Serviço de Proteção ao Crédito da inscri-
ção do consumidor nos cadastros restri-
tivos no endereço fornecido pelo credor, 
inexato. Ação julgada procedente em pri-
meiro grau. A empresa responsável pela 
notificação a faz com base nas informa-

ções fornecidas, não lhe cabendo respon-
sabilidade pela verificação do conteúdo. 
Sentença que se reforma. 
Apelação Cível nº 1.0701.10.019318-7/001- 
-Uberaba-MG
TJMG - 16ª Câmara Cível 
Rel. Des. Sebastião Pereira de Souza
Data do julgamento: 3/7/2013
Votação: unânime
Direito do Consumidor - Ação de indeniza-
ção por danos morais - Inclusão em cadas-
tro de proteção ao crédito - Comunicação 
prévia - Art. 43, § 2º, do Código de Defesa 
do Consumidor - Envio da correspondên-
cia ao endereço fornecido pelo credor -  
Improcedência do pedido inicial - Sentença 
reformada - Apelo provido. 
1 - A obrigação prevista no art. 43, § 2º, do 
CDC, de comunicação do consumidor acer-
ca da inscrição de seu nome em cadastros 
de inadimplentes, tem-se por cumprida pelo 
órgão de manutenção do cadastro com o 
simples envio de correspondência ao ende-
reço fornecido pelo credor, antes da referi-
da inscrição. 2 - Dar provimento ao apelo.

PENAL

Crime de receptação. Oferecimento de 
denúncia pelo Ministério Público. Absolvi-
ção do agente. Relato sumário dos fatos, 
sem apontar elementos caracterizadores 
do dolo. Suficiência. Preliminar rejeitada. 

Absolvição, no mérito. Ausência de prova 
do elemento dolo, face à não identificação 
das condutas descritas. 
Apelação Crime nº 70049067846-Grava-
taí-RS
TJRS - 5ª Câmara Criminal
Rel. Des. Genacéia da Silva Alberton
Data do julgamento: 24/7/2013
Votação: unânime
Apelação crime - Receptação dolosa - 
Inépcia da denúncia. 
Embora seja de boa técnica que conste 
na peça acusatória descrição das circuns-
tâncias fáticas comprobatórias do dolo 
do agente, não tendo isso ocorrido, mas 
descrito o fato minimamente, de sorte a 
apontar apenas agir doloso do acusado, 
não se reputa inepta a denúncia. 
Absolvição - Insuficiência probatória em 
relação ao dolo do acusado. 
O crime de receptação previsto no art. 
180, caput, do Código Penal é punido ex-
clusivamente a título de dolo, havendo 
necessidade, para a condenação, de prova 
estreme de dúvida do conhecimento do 
agente sobre a origem criminosa dos bens 
apreendidos em seu poder. Absolvição 
que se impõe quando, no caso concreto, 
estão ausentes elementos judicializados à 
configuração do dolo. 
Preliminar rejeitada. Recurso defensivo 
provido.

cia o ônus processual. Verifica-se que, de 
fato, os arestos encontram-se trasladados 
a fls. 112 a 114 e 125 a 128. Porém, falta em 
cada qual cópia de uma das laudas do voto 
prevalecente. Assim sendo, impõe-se, 
diante da inércia do agravante, o não co-
nhecimento do recurso protocolado. É o 

quanto basta para dizer-se da total impro-
cedência do inconformismo ora revelado.

Por tais razões, nego provimento a 
este agravo, ressaltando, mais uma vez, 
que o Direito é orgânico e dinâmico e, 
como ciência, o meio justifica o fim, mas 
não este, aquele. As formalidades previs-

tas na legislação instrumental visam à se-
gurança dos jurisdicionados. 

Imponho ao agravante a multa de 
5% sobre o valor da causa devidamente 
atualizado, a reverter em benefício do 
agravado. 

É o meu voto.
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Seção Especializada em Dissídios Coletivos do  
TRT da 2ª Região integrada ao PJe-JT 

Por meio do Ato GP nº 18/2013, o presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região (TRT-2) deu ciência de que, desde 
2 de setembro, a Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos (SDC) passou a utilizar 
o Processo Judicial Eletrônico (PJe-JT). 
Com isso, todas as ações de competência 
da SDC, previstas no art. 68 do Regimento 
Interno do Tribunal, passaram a tramitar 
em meio eletrônico pelo PJe-JT, não sendo 
mais possível a apresentação de petições 
por outro meio, físico ou eletrônico. 

De acordo com o ato, as ações em curso 
perante a SDC, no formato físico, continua-
rão a tramitar no mesmo formato. Conforme 
ao art. 2º, o acesso ao sistema, a prática de 

atos e as comunicações processuais obser-
varão as disposições da Lei nº 11.419/2006, 
da Resolução CSJT nº 94/2012, que instituiu 
o PJe-JT, e do Ato GP/CR nº 1/2012, que insti-
tuiu o PJe-JT no âmbito do TRT-2. 

O art. 3º do documento estabelece 
que as ações de competência da Seção de 
Dissídios Coletivos apresentadas durante 
o plantão judiciário deverão observar o 
formato do PJe-JT, devendo o advogado 
contatar o desembargador plantonista, nos 
casos de apreciação das medidas reputadas 
urgentes. Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Presidência do tribunal. 

Compete à Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos do TRT-2, conforme ao art. 

68 do Regimento Interno, processar e julgar 
originariamente os dissídios coletivos de na-
tureza econômica ou jurídica, homologar os 
acordos celebrados nos dissídios coletivos 
de natureza econômica ou jurídica, as revi-
sões de sentenças normativas, a extensão 
das decisões proferidas e as ações rescisó-
rias dos seus próprios acórdãos. 

É da competência da SDC, ainda, pro-
cessar e julgar os mandados de segurança 
contra atos judiciais da própria seção ou 
de atos monocráticos dos desembarga-
dores da seção, as ações anulatórias de 
convenção ou de acordo coletivo, os em-
bargos de declaração opostos aos seus 
acórdãos, entre outros. 

Exercício profissional - Pretensão de 
advogados em constituir uma sociedade de 
advogados, sendo empregados devidamen-
te registrados com jornada definida, salário 
e subordinação, concomitantemente - Pres-
tação de serviços à mesma pessoa jurídica -  
Intenção indireta de pagar valores meno-
res de Imposto de Renda incidente sobre 
a pessoa jurídica, e não a pessoa física - 
Impossibilidade legal e ética - Pretensão 
de cobrar 50% sobre o resultado de ações 

de execuções - Pretensão excessiva que 
refoge aos padrões legais e éticos. Advo-
gados empregados devidamente registra-
dos, com horário, salário e subordinação, 
não podem constituir uma sociedade de 
advogados ao mesmo tempo, para pres-
tar serviços profissionais seja à mesma 
ou outra pessoa jurídica que os emprega, 
além de outros pretextos, inclusive para 
pagar tributação a menor de Imposto de 
Renda. Essa atitude, além de ilegal, por 

contemplar dois institutos diversos, aden-
tra o campo ético e o afronta diretamente. 
A pretensão ao exercício dessa atividade 
profissional para cobrança de valores em 
âmbito federal, em nome de terceiros, na 
porcentagem de 50%, afronta os limites do 
razoabilidade (Processo E-4.263/2013 - v.u., 
em 20/6/2013, parecer e ementa do Rel. Dr. 
Cláudio Felippe Zalaf).

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, 
Ementário - 564ª Sessão, de 20/6/2013. 

Ética Profissional

Correição
Correição  Federal

Data Órgão
Dia 9/10 1ª Vara de Mauá
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Programa completo dos cursos e inscrições no site: www.aasp.org.br . 
Tel.: (11) 3291 9200 – Fax: (11) 3291 9272 – E-mail: cursos@aasp.org.br – Horário de atendimento: das 8 às 20 h.

Acompanhe os cursos também pelo Twitter e pelo Facebook da AASP.

Programação Cultural – 14 de outubro a 7 de novembro de 2013

DIREITO MÉDICO E DA SAÚDE  

CORPO DOCENTE
Camila Kitazawa Cortez
Osvaldo Pires G. Simonelli

DATA
14 e 16 de outubro - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 50,00		 R$ 60,00	 R$ 80,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

LOCAÇÃO: ASPECTOS MATERIAIS  
E PROCESSUAIS  

coordenação
Anselmo Prieto Alvarez
César Cipriano de Fazio

corpo docente
Anselmo Prieto Alvarez
Geraldo Fonseca de Barros Neto
José Horácio Cintra Gonçalves Pereira
Rita de Cássia Curvo Leite

DATA
14 a 17 de outubro - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 100,00	 R$ 120,00	 R$ 150,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

ASPECTOS JURÍDICOS DO SISCOSERV  

promoção
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional 
do Rio Grande do Sul (OAB-RS)

exposição
Elidie Palma Bifano

DATA
16 de outubro - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 30,00		 R$ 35,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
TRABALHISTA  

corpo docente
Adilson Sanchez 
Kleber Buratiero

DATA
19 de outubro - 9 h
Modalidade: presencial.

INSCRIÇÕES
R$ 120,00	 R$ 140,00	 R$ 180,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

JUSTIÇA PENAL E TRATAMENTO DAS 
DIVERSAS FORMAS DE VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER NO BRASIL  

exposição
Ana Lúcia Sabadell

DATA
19 e 26 de outubro - 10 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 120,00	 R$ 130,00	 R$ 180,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

COMO TRANSFORMAR O BOM EM ÓTIMO: 
NÓS E A NOSSA IMAGEM VOCAL  

corpo docente
Eloísa Colucci
Maria do Carmo Carrasco

DATA
21 e 22 de outubro - 19 h
Modalidade: presencial.

INSCRIÇÕES
R$ 60,00		 R$ 70,00	 R$ 90,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

AUDIÊNCIAS NO PROCESSO CIVIL  

coordenação
Daniel Amorim Assumpção Neves

corpo docente
Daniel Amorim Assumpção Neves
Swarai Cervone de Oliveira

DATA
29 e 30 de outubro - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 50,00		 R$ 60,00	 R$ 80,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 60,00		 R$ 70,00	 R$ 100,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

AÇÕES CONSTITUCIONAIS  

coordenação
Rodrigo Otávio Barioni

corpo docente
Andre Vasconcelos Roque
Daniel Amorim Assumpção Neves 
Fernando Sacco Neto
Rodrigo Otávio Barioni

DATA
4 a 7 de novembro - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 100,00	 R$ 120,00	 R$ 150,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

APOSENTADORIA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA  

exposição
Adilson Sanchez

DATA
7 de novembro - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 30,00		 R$ 35,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados
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RECURSOS NOS TRIBUNAIS SUPERIORES  

COORDENAÇÃO
Luís Eduardo Simardi Fernandes

CORPO DOCENTE
Fabio Victor da Fonte Monnerat
Luís Eduardo Simardi Fernandes
Pedro Miranda de Oliveira
Stella Economides Maciel

programa
- Prequestionamento e embargos prequestionadores.
- Recurso especial e julgamento de recursos repetitivos.
- Recurso extraordinário e repercussão geral da questão cons-
titucional.

- Apontamentos sobre o agravo interno/regimental e os embargos 
de divergência.

DATA

21 a 24 de outubro - 19 h

Modalidades

Presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 100,00 - associados e assinantes
R$ 120,00 - estudantes de graduação
R$ 150,00 - não associados
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Salário Mínimo Federal - R$ 678,00 - desde 1º/1/2013             
Decreto nº 7.872/2012

Salário Mínimo Estadual/São Paulo - desde 1º/2/2013 
Lei Estadual nº 14.945/2013

1) R$ 755,00*          2) R$ 765,00*        3) R$ 775,00*

(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme 
as diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que 
tenham outros pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, salvo se inferiores ao valor fixado no inciso I do 
art. 1º da referida lei (R$ 755,00), aos servidores públicos estaduais 
e municipais, bem como aos contratos de aprendizagem regidos pela 
Lei Federal nº 10.097/2000.

Contribuição Previdenciária - Tabela de contribuição dos segurados - 
desde 1º/1/2013 - Portaria Interministerial nº 15/2013

Contribuintes individuais e facultativos

Salário-base (R$)       Alíquota (%)        Contribuição (R$) 
678,00                      11,00                74,58

de 678,00 a 4.159,00   20,00                de 135,60 a 831,80

Empregados, empregados domésticos e trabalhadores avulsos

Salário de Contribuição	              Alíquota para fins de
	                                                  recolhimento ao INSS* 

até R$ 1.247,70	 8%     

de R$ 1.247,71 até R$ 2.079,50	 9%

de R$ 2.079,51 até R$ 4.159,00	 11%

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, somada à 
alíquota de contribuição do empregado doméstico.

Salário-Família - Remuneração Mensal (desde 1º/1/2013)  
Portaria Interministerial nº 15/2013

até R$ 646,55	 R$ 33,16

de R$ 646,55 até R$ 971,78	 R$ 23,36

Aluguel - 
reajuste anual Indicador                    Fator* 

Reajuste em
setembro/2013

IGP-DI/FGV                   1,0398

IGP-M/FGV                   1,0385

INPC/IBGE                    1,0607

IPC/FIPE                       1,0488

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.

Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP    www.aasp.org.br     Rua Álvares Penteado, 151 - Centro - Cep 01012 905    Tel. (11) 3291 9200

Para obter outras informações sobre recolhimento de 
despesas e custas processuais do preparo recursal, acesse 
o Guia de Custas Judiciais no site da AASP.

Imposto de Renda - Lei Federal nº 12.469/2011
Tabela para cálculo do Imposto de Renda na fonte e recolhimento mensal

Base de cálculo (R$)	 Alíquota (%)	   Parc. deduzir (R$)

até 1.710,78	 -	   -

de 1.710,79 até 2.563,91	 7,5	 128,31

de 2.563,92 até 3.418,59	 15	 320,60

de 3.418,60 até 4.271,59	 22,5	 577,00	

acima de 4.271,59	 27,5	 790,58
Deduções:
a) R$ 171,97 por dependente; b) pensão alimentar integral; c) R$ 1.710,78 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência Social; 
e) R$ 3.230,46 por despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes (Lei nº 11.482/2007).

Mandato Judicial - desde 1º/2/2013                                  R$ 13,56
Código 304-9 - Guia Gare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela Lei nº 216/1974, art. 48, 
e Decreto nº 7.872/2012

julho agosto setembro

Taxa Selic 0,72% 0,71% -

TR 0,0209% 0,0000% 0,0079%

INPC (-)0,13% 0,16% -

IGP-M 0,26% 0,15% 1,50%

BTN+TR R$ 1,5700 R$ 1,5703 R$ 1,5703

IPCA 0,03% 0,24% -

TBF 0,6810% 0,6480% 0,6580%

UFM (anual) R$ 115,00 R$ 115,00 R$ 115,00

Ufesp (anual) R$ 19,37 R$ 19,37 R$ 19,37

UPC (trimestral)            R$ 22,31 R$ 22,31 R$ 22,31

SDA (Sistema da Dívida  
Ativa) - Municipal      2,4826 2,4890 2,4898

Poupança 0,5210% 0,5000% 0,5079%

Ufir Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
  janeiro a dezembro/2000	  R$ 1,0641

Seguro-Desemprego - desde 1º/1/2013
Resolução Cofedat nº 707/2013
Calculado com base no salário médio dos últimos três meses trabalhados  
e aplicado de acordo com a tabela abaixo:	

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.090,43
Multiplica-se o salário médio por 0,8 
(80%).

de R$ 1.090,44 até 
R$ 1.817,56

O que exceder a R$ 1.090,43 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 872,37.

Acima de  
R$ 1.817,56

O valor da parcela será de R$ 1.235,91 
invariavelmente.


